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SENTENÇA

Processo Digital: 1075693-13.2013.8.26.0100

Classe: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte 

Requerente: Fundo de Investimento de Direitos Creditórios Multisetorial Daniele LP

Requerido: Foothills Indústria e Comércio Ltda.

Juiz de Direito: Jomar Juarez Amorim

Vistos.

Acolho as manifestações do AJ e do MP e declaro encerrada a falência de 

Foothills Indústria e Comércio Ltda. , CNPJ  68.943.919/0002-33 , nos termos do art. 114, 

§ 3º, da Lei 11.101/05, subsistindo a responsabilidade do falido pelo passivo.

Proceda o AJ à comunicação de baixa do CNPJ, servindo esta decisão como 

ofício.

Intimem-se eletronicamente as Fazendas Públicas.

Transitada em julgado, arquivem-se.

Int.

São Paulo, 06 de março de 2025

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE NOS TERMOS DA LEI 11.419/2006, CONFORME IMPRESSÃO À MARGEM DIREITA
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